
Governo Municipal

I POR Ar
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 1804/2023

aFASTAMFNTO por motivo deCONCEDE
nOFNCA A SERVIDORA BRTINA EDUARDA

FS^TF.RríO SANTOS. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS»

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;
a) o disposto no Art. 34, § 4^da Lei n°.

h) 0 atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 13 de setembro de 2023, 01 (um) dia.
Servidora RRIJNA EDUARDA

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE POEN£A a ^
F.STFRCIO SANTOS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade Kü n

1^409.955-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n-> 075.568.899-63, residente e domiciliada

na cidade e comarca de Umuarama. Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada

em Concurso Público, para o cargo de PSICOLOGO, nomeada através da Portaria n .

183/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotada na Secretaria Municipal de Assistência a Saude.

- Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 deII

setembro de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 19 de setembro de 2023.

SER' IO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Municípios do Paraná
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278120014.1.015000 INSTALAÇÃO DE ACADEMIAS AR LIVRE
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 5.000,00
450 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 5.000.00
14. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL
14.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS -
DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
266060033.1.195000 READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA R$ 38.000,00
474 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
266060033.1.196000 CASCALHAMENTO DAS ESTEU\DAS
RURAIS

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA R$ 21.000,00
476 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
266060033.2.047000 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 2.500,00
479 FONTE: 510 Taxa - Exercido Poder de Polícia
SOMA RS 61.500,00

154510024.1.032000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS
URBANAS

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$
3.600,00
269 FONTE: 510 Taxa - Exercício Poder de Polícia

154510024.2.048000 MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS,
PARQUES, PRAÇAS E BOSQUES
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 11.000,00
285 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 71.300,00
09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
09.01. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
081220018.2.039000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA AÇÃO
SOCIAL GERAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FDÍAS -
PESSOAL CIVIL R$ 38.000,00
309 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.
2.610,00
311 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
082430018.6.005000 MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO DOCE

R$

■RS 2.766.846.39TOTAL.
Art. 3" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

LAR
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA R$ 5.000,00
342 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE R$ 5.000,00
347 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
082430018.6.006000 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA SCFV
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL R$ 20.000,00
349 FONTE: 934 Bloco Financ Proteção Social Básica SUAS
082430018.6.009000 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO
SOCUL BÁSICA PAIF/CRAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL R$ 2.635,00
366 FONTE: 934 Bloco Financ Proteção Social Básica SUAS
SOMA RS 73.245,00
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226610030.2.056000 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
INDUSTRIAL E COMERCIAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 23.500,00
429 FONTE: 510 Taxa - Exercício Poder de Polícia
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.000,00
430 FONTE: 511 Taxa - Prestação de Serviços
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA R$ 6.000,00
433 FONTE; 510 Taxa - Exercício Poder de Polícia
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA R$ 60.000,00
434 FONTE: 511 Taxa - Prestação de Serviços
3.3.90.40.00.0000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ R$ 5.200,00
445 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 114.700.00
12. SECRETARIA DE CONTROLE A LICITAÇÃO E
PATRIMÔNIO
12.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220028.2.053000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FDCAS -
PESSOAL CIVIL R$ 5.000,00
445 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$
3.800,00
446 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS, R$
2.000,00
447 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 10.800.00
13. SECRETARU DE PROMOÇÃO AO ESPORTE E LAZER
13.01. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E
LAZER

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês
de agosto do ano de dois mil e vinte e três.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:D91A0A73

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1804/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA BRUNA EDUARDA
ESTERCIO SANTOS. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 13 de setembro de 2023, 01 (um) dia,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
BRUNA EDUARDA ESTERCIO SANTOS, brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 12.409.955-2 ■ SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 075.568.899-63, residente e domiciliada na
cidade e comarca de Umuarama, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PSICÓLOGO, nomeada através da Portaria n®. 183/2023 de 10 de
fevereiro de 2023, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à
Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de setembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 19 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas

no Contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados,
determinaram à lavratura do presente Termo Aditivo, que passará

integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes
na presença das testemunhas abaixo.

Iporã / PR, 06 de Junho de 2023.

Prefeitura Municipal de Iporã/ Contratante
SÉRGIO LUIZ BORGES/

Prefeito Municipal.

a

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identíficador:0CF9FFD9

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1805/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA FABIANE DE
OLIVEIRA PADOVANI. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

Fundação Cândido Garcia
Representante:
CAMILO EVANDRO GARCIA

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

Testemunhas:RESOLVE:

Nome:

Rg n°:
I - Conceder, no dia 14 de setembro de 2023, V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
FABIANE DE OLIVEIRA PADOVANI. brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n®. 9.465.837-3 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 046.215.019-41, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, nomeada
através da Portaria n°. 1746/2022 de 16 de dezembro de 2022, lotada

na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de setembro de
2023.

Nome:

Rg n“:
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntlficador:F83AED4B

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE
ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°

040/2023

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

O Município de Iporã, Estado do Paraná, toma público a
PRORROGAÇÃO da data de abertura da licitação em epígrafe, a

qual estava marcada para o dia 19 de Setembro de 2023, as 09:00
horas, ficando prorrogada sua abertura para 0 dia 29 de Setembro de
2023 as 09:00 horas, Pregão Eletrônico.

Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 040/2023, do tipo “menor
preço por lote”, para Contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de monitoramento, compreendendo o
comodato dos equipamentos, armazenamento, gerenciamento e
tratamento de Imagens - município de Iporã/Pr.

MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: Erro material no cadastramento

da forma de julgamento da licitação na plataforma eletrônica

LOCAL DA ABERTURA: https://bll.org.br/

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei n° 13.979/2020,
Lei 8666/93 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/06 e suas
alterações. Decreto Municipal n° 118/2012 e Lei Municipal n°
407/2009.

INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto
a Divisão de Licitação e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal
Transparência: www.ipora.pr.gov.br.

Iporã-(PR), 19 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:9ID33B35

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
V TERMO ADITIVO AO CONTRATO 092/2022, PRAZO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE 0
MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito
no CNPJ/MF n^ 75.738.484/0001-70, neste alo representado pelo

Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr.
Sérgio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã,
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RGn° 6.391.951-9
e CPF: 493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a

Empresa FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.166.662.0001-97, com
sede na Praça Mascarenhas de Moraes, 5051 Zona III Cep. 87.502-
210 Ümuarama-Pr, representada neste ato pelo Sr. CAMILO
EVANDRO GARCIA, brasileiro, empresário, portador da cédula de
identidade RG n° 6.458.483-9 e devidamente inscrito no CPF/MF sob

0 n° 017.739.739-08, residente na cidade de Umuarama-Pr. Celebram

0 presente Termo Aditivo ao Contrato n°.092/2022, do Pregão
Presencial-SRP n° 028/2022 Processo 077/2022, mediante as

cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

com base no que dispõe a cláusula 29.9 do edital  e0 art. 65,1, “a”, da
Lei 8.666/93, prorrogando até 06/06/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA

Iporã/PR, 19 de Setembro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:37A93A98

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N®. 100/2023

SflMllLA: DF.CLARA NULIDADE DA FASE
F-XTERNA DA LICITAÇÃO PREGÃO
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